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ANEXO III 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL SUPERIOR 

A QUE SE REFERE O INCISO I, DO ARTIGO 6.°, DA LEI COMPLEMENTAR N.° 566, DE 20 DE JULHO DE 1988 
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J TABELA 1 — 40 HORAS SEMANAIS 

TABELA II - 30 HORAS SEMANAIS TABELA III — 20 HORAS SEMANAIS 
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ANEXO IV 
ESCALA DE VENCIMENTOS - CARGOS EM COMISSÃO 

A QUE SE REFERE O INCISO I, DO ARTIGO 6.°, 
DA LEI COMPLEMENTAR N.° 566, DE 20 DE JULHO DE 1988 
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ANEXOV 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 20, DA LEI COMPLEMENTAR N.° 566, DE 20 DE JULHO DE 1988 
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ANEXO VI 
A QUE SE REFERE O INCISO II, DO ARTIGO 2." DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.° 566, DE 20 DE JULHO DE 1988 
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VE-1 d» 0 a 35.00 da 35,01 a 50,00 da 50.01 a 65,00 da .65.01 a 80,00 da 60.01a 90.00 acima do 90,00 

VE-1 d» 0« 40,00 ' da 40,01 a 55,00 da 55,01 a 70,00 da 70,01 a 85.00 da 85,01 a 95.00 _ teima d í , 95.00 

VE-3 da 0 i 45,00 do 45.01 a 60,00 ' •da 60.01.• 75.00 de 75,01 • 90,00 de 90.01 a 100,00 •cima ria 100,00 
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VE-5 da Oa 55.00 da 55,01 a 70,00 '"• ..de 7o. 1 1 i 85.00 da 8S.01 a 100.00 da 100,01 a 110,00 •dm» de 110,00 

LEI COMPLEMENTAR N.° 567, 
DE 20 DE JULHO DE 1988 

Dispõe sobre o regime de trabalho e remu
neração dos Agentes Fiscais de Rendas e 
estabelece providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1. ° — Ao Agente Fiscal de Rendas compete exer

cer, privativamente, a fiscalização direta dos tributos estaduais 
e as funções relacionadas com a coordenadoria, direção, che
fia, encarregatura, assessoramento, assistência, planejamento 
da ação fiscal; consultoria e orientação tributária; representa
ção junto a órgãos julgadores, bem como outras atividades ou 
funções que venham a ser criadas por lei ou regulamento. 

Artigo 2.° — O Agente Fiscal de Rendas sujeita-se à 
prestação de, no mínimo, 40 (quarenta) horas e, no máximo, 
48 (quarenta e oito) horas semanais de trabalho, bem assim, 
quando estabelecido, ao sistema de rodízio de períodos diur
nos e noturnos. 

Parágrafo único — O comparecimento ao trabalho será 
obrigatório aos sábados, domingos e feriados, quando houver 
escala de serviço, garantido o descanso semanal de 24 (vinte e 
quatro) horas consecutivas. 

Artigo 3.° — Ao Agente Fiscal de Rendas é vedado o 
exercício de outra atividade pública, bem como o exercício das 
seguintes atividades privadas: 

1 — a exercida na qualidade de empregado, profissional 
liberal trabalhador autônomo, roirefor ou reoresenranre: 

II — a decorrente de participação na gerência ou admi
nistração de sociedades civis, empresas comerciais, industriais, 
financeiras e prestadoras de serviços, bem como de qualquer 
forma de atividade comercial ou industrial. 

§ 1. ° — Não se compreendem nas proibições deste arti
go: 

1. a atividade referente ao magistério e à difusão cultural; 
2. a atividade resultante de função ou mandato em socie

dade civil ou fundação que não aufira lucros e tenha compro
vado objetivo filantrópico, cultural, científico, associativo, re
creativo ou esportivo; 

3. a qualidade de acionista, sócio quotista ou comanditó-
rio em empresas comerciais, financeiras, industriais, prestado
ras de serviços ou sociedades civis com fins lucrativos; 

4. a atividade pública decorrenye de: 
a) nomeação para cargo de provimento em comissão, in

clusive na esfera do Poder Executivo da União, dos Estados e 
dos Municípios; 

b) designação para prestar serviços junto ao Gabinete do 
Governador do Estado ou junto aos órgãos da Secretaria da Fa
zenda; 

c) designação para exercer, inclusive em substituição, car
gos de direção e chefia do Quadro da Secretaria da Fazenda; 

d) designação ou nomeação para o exercício de função di
retiva ou cargo eletivo, em autarquias do Estado ou em socie
dades nas quais o Estado seja acionista majoritário; 

e) designação ou nomeação, como membro de órgão de 
deliberação coletiva, do Poder Executivo do Estado; 

f) designação para o exercício de funções ou para o de-
se<npenho de missões de interesse público, devidamente com

provado em representação fundamentada do Secretário da fa
zenda, com prévia e expressa autorização do Governador; 

g) exercício simultâneo de cargo ou função que, nos ter
mos da lei, não constitua acumulação; 

h) encargos, não remunerados, no âmbito da Secretaria 
da Fazenda, ainda que com prejuízo do exercício normal do 
cargo ou função. 

§ 2.° — A violação do disposto neste artigo, apurada em 
processo disciplinar, sujeitará o infrator à pena de suspensão 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, na reincidência, de demis
são do cargo. 

§ 3.° — Entendem-se por atividades referentes à difusão 
cultural aquelas que se destinam a difundir idéias, conheci
mentos e informações, inclusive por meio de obras de arte e 

. do jornalismo. 
Artigo 4. ° — A classe de Agente Fiscal de Rendas, distri-

' buída em 6 (seis) níveis, é constituída de 3.800 (três mil e oi
tocentos) cargos. 

Artigo 5. ° — A remuneração do Agente Fiscal de Rendas 
compreende: 

1 — como parte fixa, o valor-base, conforme o nível em 
que estiver enquadrado, constante da Tabela do Anexo I, 
acrescido do Valor da quantidade de quotas fixas correspon
dente, observado o disposto nos §§ 1." a 4 . ° , a Saber: 

a) Nível I 1.000 quotas fixas; 
b) Nível II 1.200 quotas fixas; 
c) I^ívèl III 1.440 quotas fixas; 
d) Nível IV 1.730 quotas fixas; 
e) Nível V 2.070 quotas fixas; 
f) Nível VI 2.400 q uotas fixas; 
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